
Resposta ao Requerimento nº 213/2022
Autoria: MARCELO YOSHIDA
Assunto: Informações sobre a regulamentação da lei 5804 de 2019.

Exmo. Sr.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 23 de março de 2022.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

                                      Prefeita Municipal



 

     E ; PREFEITURA DE
VALINHOS

Ofício nº 013/2022

Da: Secretaria de Licitações

Para: GP/DepartamentoTécnico-Legislativo

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 213/2022

Em atenção à solicitação formulada pelo Departamento Técnico-Legislativo

por meio da Comunicação Interna nº 243/2022 - DTL/GP/D, a qual se refere às

informações sobre o regulamento da lei 5804 de 2019, visando à formulação de

resposta ao Requerimento nº 213/2022, de autoria do Vereador Marcelo Sussumu

Yanachi Yoshida, informamos o que segue:

1)De acordo com a resposta do requerimento 1393/2021, a Lei 5804/2019

ainda não foi regulamentada. Há prazo para a regulamentação? Há intenção por parte

do executivo municipal para que esta lei seja regulamentada?

Resposta: Serão promovidos estudos visando a regulamentação do

referido diploma legal.

   
Valinhos, 08 de março de 2022.  
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